
 

 
 
 

 
SOCIEDADE ESPORTIVA  

PALMEIRAS 

 

Processo Administrativo – Contratação SEP nº 002/2026. 

Contratação por Inexigibilidade de procedimento de seleção de fornecedores 

Edital nº 12/2024 (CBC) 

 

INTERESSADO: SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS 

 

OBJETO: aquisição de EQUIPAMENTOS – marca GAME READY – fornecedor exclusivo MAX 

RECOVERY 

 

A SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS, inscrita no CNPJ sob o nº 61.750.345/0001-

57, sediado na Rua Palestra Itália, 214 - Perdizes, São Paulo - SP, 05.005-030, pretende 

realizar aquisição de equipamentos destinados à fisioterapia de atletas do Clube, 

mediante utilização de recursos descentralizados, de acordo com o Edital nº 12/2024, 

disponibilizado pelo Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, bem como o Termo de Execução 

nº 138/2024, formalizado junto àquele Comitê, aplicando-se o Regulamento próprio do 

do CBC (https://www.cbclubes.org.br). 

Dessa forma, as despesas decorrentes da execução desse processo de aquisição 

por inexigibilidade de procedimento de seleção, serão custeadas pelos recursos 

financeiros oriundos do repasse possibilitado pela Lei nº 13.756/2018 às atividades 

formadoras e desenvolvedoras das competências de atletas praticantes de modalidades 

olímpicas.  
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A aquisição de que trata este processo deverá obedecer ao disposto no 

Regulamento de Descentralização do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos — RMEE 

do Comitê Brasileiro de Clubes– CBC1: 

Art. 1º Este Regulamento disciplina procedimentos para a 

descentralização e utilização dos recursos lotéricos, destinados ao Comitê 

Brasileiro de Clubes — CBC, visando o apoio financeiro para aquisição de 

materiais e/ou equipamentos esportivos pelos Clubes filiados, no âmbito 

do Programa de Formação de Atletas do CBC.  

Parágrafo único. O apoio financeiro para a aquisição de materiais e/ou 

equipamentos esportivos constitui ação inerente à preparação técnica de 

atletas prevista no art. 23, da Lei nº 13.756/2018.  

Para essa contratação, o RMEE estabelecesse a possibilidade da contratação direta 

por inexigibilidade de procedimento de seleção, conforme art. 22, incisos II e V, alínea 

“c”, do Anexo II, do RMEE: 

22. O Procedimento de Contratação será inexigível quando houver 

inviabilidade de competição, em especial:  

(...) 

II – Na compra de materiais e/ou equipamentos esportivos que, por sua 

natureza, sejam ou precisem ser conjugados para o perfeito 

funcionamento; 

(...) 

V – Na contratação de materiais e/ou equipamentos esportivos, com 

fornecedor exclusivo no Brasil, e que não sejam comercializados por 

outras empresas em qualquer das seguintes hipóteses, quando: 

(...) 

 
1 Fonte: https://www.cbclubes.org.br/files/files/inline-files/IN%2005.2025%20%2B%20RMEE%20-
%2017.06.25%20v2_0_0.pdf 
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c) Solicitados por atletas ou treinadores brasileiros, mediante justificativa 

técnica exarada por especialista da modalidade esportiva, com a 

informação expressa de que não podem ser substituídos por produtos 

similares, sob pena de prejuízo à performance do atleta. 

De acordo com a Justificativa Técnica apresentada pela profissional do Clube 

(Anexo 1), Giovanna Luise Cabrera Fumagali, Fisioterapeuta do Basquete, a necessidade 

da aquisição dos WRAPs da marca GAME READY justifica-se em virtude do Clube já possuir 

a máquina GAME READY PRO 2.1 e, portanto, adquirir WRAP de outra marca pode não 

ser compatível com o equipamento que o Clube já dispões, sob pena de prejudicar o 

tratamento e recuperação dos atletas. A Justificativa segue anexa. 

Para efeito da verificação de preço, foram apresentadas notas fiscais emitidas pela 

empresa – MAX RECOVERY (Anexo 2) – que atestam a compatibilidade do valor ofertado 

pela empresa com aqueles informados nas notas fiscais. 

A empresa MAX RECOVERY é fornecedora exclusiva dos produtos GAME READY, 

da fabricante AVANOS, conforme Declaração de Exclusividade (Anexo 3). 

A definição do objeto foi estabelecida de forma clara e precisa, conforme planilha 

(Anexo 4): 
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A necessidade da aquisição justifica-se ante o objetivo da formação de atletas, 

mostrando-se oportuna e conveniente, conforme previsto no Projeto e consoante 

dispõem os objetivos do CBC e da SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS. 

Por essa razão, o processo deverá ser instruído com os documentos necessários à 

demonstração de que o procedimento de seleção de fornecedores é inexigível, conforme 

art. 22, incisos II e V, alínea “c”, do Anexo II, do RMEE. 

 

 

São Paulo, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

____________________________ 

LEILA MEJDALANI PEREIRA  

Dirigente Máximo da Entidade 
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